
PREFETTURA Do MUNIcÍpro ur ¡uNnnÍ

DECRETO N".3I.788. DE 30 DEAGOSTODE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO PO ITIT¡NICÍPIO DE IUNDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS ernmulçÖes LEGAIS
ESIECTALMENTE AS QUE LHE sÃo çoN¡eRIDAS rELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I,ART.4", $ 3".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pn cn-Éorto ADrcroNAL SUpLEMENTAR poR
SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM RECAPEAMENTO E FRESACEM NOS
BAIRRoS JD. FEpASA (R, BoM sucESSo, ¡osÉ ceRros roMÉ, sen¡srúo Do o. euErRóA B ¡oÍ
MIRIM (AV. CLARICE DE SOUZAALMEIDA).
REF. SoLIcITAÇÃo l.:ss - UNIDADE ÞB cesrÃo DE INFRAEsT. E sERVIços ptJsllcos

PEDIDO

D E C RETA:

REQUISIÇÃO 780.361 REMANEJAMENTo

ART. 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡trNtCÍp¡O, Utr¡ CRÉOtrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.794.360,00 (UM tr¿U,UAO SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL
TREzENToS E SESSENTA REArs) NA(s) oor¡ÇÃo(Ões):

10.01.15.45r.0187.t49s pAVIMENTAÇÃo e n4pl¡NrncÃo DE vrAs púnuc¡s
4.4,90.39,00 ourRos sERV TERcErRos-pEssoA runiorc¡

OOOO PROPRIA

R$ 1,794,360,00

TOTAL....R$ 1.794.360,00

ART. 2o - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. t" r'¡R-sn-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

/
I - RECURSO INDICADO NO ART, 43, 91", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ,,.

ART. 3'- ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt-tc¡ÇAo.
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N.31.788/2022

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDADE .Äo o¡, cAsA ctvll DA PREFETTURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO DE ACOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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